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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de R$ 40.000,00 (QUARENTA MIL REAIS) destinados à SANTA CASA DE MISERICORDIA  da Cidade de CRUZEIRO, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

A Santa Casa de Misericórdia de Cruzeiro (SP) suspendeu as internações na sexta-feira (04/09/15) por conta de um atraso no repasse de R$ 726 mil da prefeitura. O atendimento no pronto-socorro é o único mantido pela unidade

Segundo o hospital, o atraso referente ao mês de julho comprometeu o salário dos 32 médicos e a compra de medicamentos para a unidade no último mês. Por dia, a Santa Casa realiza em média 60 mil atendimentos e faz cerca de 450 internações por mês.

O problema aconteceu depois que o repasse atrasado, reprogramado para ser quitado no dia 15 de agosto atrasou novamente. De acordo com o governo municipal, R$ 128 mil deste valor foram pagos no último fim daquela semana. O débito ainda é de cerca de R$ 600 mil.

“Entramos em acordo com os médicos realizando o pagamento de parte dos salários para que a situação se normalize. E a prefeitura se comprometeu a fazer o restante do repasse na próxima terça-feira (8)”, afirmou o provedor da Santa Casa, José Ponciano.

Ainda de acordo com a administração do hospital, o atendimento aos pacientes já tinha sido prejudicado na quarta-feira (02/09/15) devido também a falta de medicamentos, recebendo apenas casos de urgência no Pronto Atendimento. A unidade tem atualmente uma dívida de aproximadamente R$ 21 milhões, a maior parte com fornecedores de medicamentos.

Muitas Santas Casas passam pelo mesmo problema que é gerado pelo baixo valor do repasse para atendimento de pacientes pelo SUS [Sistema Único de Saúde] – 60% dos atendimentos deveriam ser feitos pelo SUS, mas o nosocômio acaba atendendo 70% , ou mais pacientes.

A Santa Casa de Cruzeiro é referência nas áreas de média complexidade como ortopedia, neurocirurgia, pediatria, UTI, entre outras, para as cidades no Vale Histórico – Lavrinhas, Areias, Arapeí, Bananal, Silveiras, Queluz, São José do Barreiro, além de Cruzeiro.

E assim, suscintamente expostas as razões da presente propositura, aguardo o beneplacito do E. Governo do Estado no atendimento do pedido, que reputo viavel e necessario ao escopo pretendido pelo solicitante.



Sala das Sessões, em

Deputado Cezinha de Madureira
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